
Município de Missal
ESruDo Do PARArUÁ

PORTARIA NO 280 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O Prefeito Municipal

atribuições legais e considerando o

de Missal.

de Missal, Estado do

inciso IX do Art. 106 da

Para frá, no uso de suas

Lei Orgânica do Município

RESOLVE

Art, 10 - DESIGNAR o Prefeito Municipal, sr. EouaRoo srnuol para

responder interinamente pela Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte do

Município de Missal, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

G$lr\ETe oo PRererro MurrucrpRu or MrssRr, 23 oe ouruBRo or 2019.
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